
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 96, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Indicação de membros para compor comissão consultiva interna. 

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA

REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº

994,  de  27  de  setembro  de  2019,  e  pelo  inciso  II  do  artigo  33  do  Regimento  Interno

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 de

maio de 2015, e 

CONSIDERANDO  que  não  houve  inscritos  para  a  escolha  do

Procurador(a)chefe Regional, titular e substituto(a) e do(a) Coordenador(a) do Programa de

Estágio,  bem como para suplentes para a  composição do Núcleo de Apoio Operacional à

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão na Procuradoria Regional da República da 1ª

Região, na consulta realizada por meio do edital PRR1/CCI Nº 01, de 6 de agosto de 2021; 

CONSIDERANDO  as  dificuldades  naturais  para  realização  da  consulta,

ocasionadas pela pandemia de COVID-19. 

Resolve: 

Art.  1º  Nomear,  no  âmbito  da  Procuradoria  Regional  da  República  da  1ª

Região,  comissão  consultiva interna  integrada  pelos  Procuradores  Regionais  da República

PAULO  VASCONCELOS  JACOBINA,  LUIZ  FERNANDO  BEZERRA  VIANA  e

GUSTAVO PESSANHA VELLOSO para,  sob a presidência do primeiro,  realizar consulta

interna para a escolha do Procurador(a)-Chefe, titular e substituto(a), composição da suplência

do  Núcleo  de  Apoio  Operacional  à  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão  na

Procuradoria  Regional  da  República  da  1ª  Região  e  do  Coordenador(a)  do  Programa  de

Estágio. 

Art. 2º Apurados os resultados, o Procurador-chefe Regional fará as nomeações

que lhe couberem e encaminhará  os  demais  resultados  ao Procurador-Geral  da  República

como proposta para nomeação/designação. 
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO 
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